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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
SECRETARIA TURISMO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CARTA ABERTA

O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO vem publicamente externar sua satisfação junto ao
vereador da Câmara Legislativa Municipal, Sr. VANTUIL MARQUES CHIAPINI, por destinar destinar
recurso de sua emenda impositiva do corrente exercício para o desenvolvimento turístico,
inicialmente para a finalidade de sinalização turística, e depois remanejado (a pedido) para finalidade
de capacitação e qualificação dos setores de gastronomia, hotelaria e turismo. Vale ressaltar que, o
investimento em turismo gera retornos e benefícios diretos à economia, uma vez que o município de
Bom Jardim possui uma rede de mais de atrativos e empreendimentos ligados ao receptivo turístico.

Bom Jardim, 29 de junho de 2023

Daniele Machado
Presidente do Conselho Municipal de Turismo

Jackson Vogas de Aguiar
Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Desenvolvimento Econômico
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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                         Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 4.544, DE 25 DE JULHO DE 2023. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim, no valor de R$ 36.970,00 –
(Trinta e seis mil, novecentos e setenta reais e altera o Quadro de 
Detalhamento da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 36.970,00 
– (Trinta e seis mil, novecentos e setenta reais), para atendimento das 
demandas administrativas e operacionais junto a Prefeitura Municipal de 
Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.671/22, de acordo com 
o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso I, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 

Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 25 de Julho de 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.544, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPERÁVIT 

02.270.236950098.2.017000 229 3390.39.00 170401 0,00 21.000,00 

02.400.041220010.2.027000 277 3390.30.00 170401 0,00 10.970,00 

02.400.041220010.2.029000 294 3390.30.00 170401 0,00 5.000,00 

Totais em R$ 0,00 36.970,00 
  

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                         Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 4.546, 25 DE JULHO DE 2023. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Bom Jardim, no valor de R$ 200.000,00 –
(Duzentos mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento da 
Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$200.000,00 
–(Duzentos mil reais), para atendimento das demandas administrativas e 
operacionais junto ao Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim, em 
conformidade com o art. 8º da lei 1.671/22, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 
Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 25 de Julho de 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.546, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

04.800.103010065.2.207000 662 3190.11.01 160000 200.000,00 0,00 

04.800.103010065.2.207000 664 3390.30.00 160000 0,00 200.000,00 

Totais em R$ 200.000,00 200.000,00 
  

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

    AVISO DE CREDENCIAMENTO 
 Resultado de julgamento da documentação apresentada em diligência do Edital de Credenciamento n°001/2022 

Processo nº 2030/2022 
A Comissão especial de organização e julgamento de Chamamento Público e/ou Credenciamento da Secretaria 

Municipal de Saúde torna público, para conhecimento dos interessados, que cumpridas às formalidades legais 

relativas ao julgamento da habilitação do Edital em epígrafe CREDENCIAMENTO para “contratação de empresa(s) 

especializada(s) na prestação de Serviços de Saúde referentes à realização de consultas nas áreas de 

Ortopedia, Oftalmologia, Psiquiatria, Dermatologia, Neurologia, Endocrinologia, Cardiologia, 

Gastroenterologia, Nutrição, Otorrinolaringologia, Urologia, Psicologia, Fonoaudiologia, Angiologia, 

Ginecologia, Fisioterapia, Alergista, Neuropediatra, Pediatria, Proctologia, Pneumologia, Neurocirurgia, 

Nefrologia e Reumatologia , sendo realizada no município de Bom Jardim, a fim de complementar o 

quantitativo de consultas, bem como incluir Profissionais Especializados que não consta no quadro de 

funcionário da Secretaria Municipal de Saúde” para atendimento a munícipes usuários do Sistema Público de 

Saúde, dentro dos preços propostos pela Secretaria Municipal de Saúde, julgou, de conformidade com a Ata de 

Julgamento:  

HABILITADA: 
CLIN LIFE CLÍNICAS INTEGRADAS LTDA: UROLOGIA. 
INTEGRAL MED SOLUTIONS LTDA: ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, NEUROLOGIA, ENDOCRINOLOGIA, 
CARDIOLOGIA, REUMATOLOGIA, NUTRIÇÃO, PSICOLOGIA, FONOAUDIOLOGIA, GINECOLOGIA, 
FISIOTERAPIA, GASTROENTEROLOGIA E PEDIATRIA. 
ENNES TEIXEIRA MEDICINA LTDA: PSIQUIATRIA. 
                                                                                                                              Bom Jardim 26 de julho de 2023 

 
Wueliton Pires 

Secretário Municipal de Saúde 
Mat. 11/2035-SMS 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº 4.545, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da 
Prefeitura de Bom Jardim, no valor de R$ 44.000,00 – (quarenta e 
quatro mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. 

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 
 
     DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 44.000,00 – (quarenta e quatro mil reais), 
para atendimento as demandas administrativas e operacionais junto da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, 
em conformidade com o art. 8º da Lei nº 1.671/22, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa 
das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO  

ANEXO 

     Decreto Número: 4.545, DE 25 DE JULHO DE 2023.     

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT.DESPESA F.RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

      

02.110.20.6050077.1.081 055 4490.52.00 170401 7.000,00  

02.170.06.1820092.2.125 121 3390.30.00 170401 10.000,00  

02.201.26.6950089.2.022 167 3350.43.00 170401 7.000,00  

02.270.23.6950110.1.818 239 4490.52.00 170401 10.000,00  

02.500.04.1230019.1.051 338 4490.52.00 170401 10.000,00  

02.400.04.1220010.2.027 282 3390.39.00 170401  44.000,00 

TOTAIS       44.000,00 44.000,00 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº 4.547, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da 
Prefeitura de Bom Jardim, no valor de R$ 45.000,00 – (quarenta e 
cinco mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. 

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 
 
     DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 45.000,00 – (quarenta e cinco mil reais), 
para atendimento as demandas administrativas e operacionais junto da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, 
em conformidade com o art. 8º da Lei nº 1.671/22, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa 
das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO  

ANEXO 

     Decreto Número: 4.547, DE 25 DE JULHO DE 2023.     

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT.DESPESA F.RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

02.600.15.4520033.2.047 0396 3190.11.01 150100 45.000,00  

02.190.04.1220108.2.151 0127 3190.11.01 150100  45.000,00 

TOTAIS       45.000,00 45.000,00 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº 4.548 DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Promoção e Assistência Social de Bom Jardim, no 
valor de R$ 10.000,00 – (dez mil reais) e altera o Quadro de 
Detalhamento da Despesa. 

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 
 
     DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 – (dez mil reais), para 
atendimento as demandas administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de Promoção e 
Assistência Social de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da Lei nº 1.671/22, de acordo com o anexo 
único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa 
das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO  

ANEXO 

     Decreto Número: 4.548, DE 25 DE JULHO DE 2023.     

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT.DESPESA F.RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

05.900.082440070.2.088 775 3390.36.00 150000 10.000,00  

05.900.084220070.2.088 769 3390.14.00 150000  10.000,00 

TOTAIS    10.000,00 10.000,00 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº 4.549 DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Educação de Bom Jardim, no valor de R$104.500,00 – 
(cento e quatro mil e quinhentos reais) e altera o Quadro de 
Detalhamento da Despesa. 

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 
 
     DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 104.500,00 – (cento e quatro mil e 
quinhentos reais), para atendimento as demandas administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal 
de Educação de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da Lei nº 1.671/22, de acordo com o anexo 
único. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa 
das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO  

ANEXO 

     Decreto Número: 4.549, DE 25 DE JULHO DE 2023.     

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT.DESPESA F.RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

14.310.126100546.1.033 1094 3190.11.01 150000 104.500,00  

14.310.123610051.2.058 1043 3190.11.01 150000  22.000,00 

14.310.123610054.2.062 1063 3190.11.01 150000  75.000,00 

14.310.123610054.2.062 1065 3390.08.56 150000  7.500,00 

TOTAIS       104.500,00 104.500,00 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO  
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Publicação por Incorreção 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Bom Jardim/RJ, através da Secretária Municipal de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos, relacionados no anexo I, os quais foram 
aprovados e classificados no Concurso Público n º 001/2022, com vistas à nomeação e posse, 
para comparecerem nos endereços e horários especificados nos anexo I e anexo II do 
presente Edital, para realização de exame admissional, avaliação médica e apresentação de 
documentos e habilitações exigidos dos cargos abaixo relacionados. 

 

ANEXO I  
 

1) Convocação para Contador: devendo se apresentar a Secretária Municipal de 
Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 07 de agosto do corrente 
ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos 
descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
 
Cargo: Contador: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo - Curso de Nível 
Superior em Ciências Contábeis e Registro no respectivo conselho de classe. 
 

 Considerando o não comparecimento do candidato aprovado e classificado 
para o cargo de Contador, no tempo hábil para a entrega dos documentos, 
Marciano da Silva Rego.  
 

Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

2º 

Daniel Renato de Aquino Carnot 07/08/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

2) Convocação para Motorista: devendo se apresentar a Secretária Municipal de 
Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 07 de agosto do corrente 
ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos 
descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Motorista: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Ensino 
Fundamental Incompleto (5º ano) + CNH “D” 
 

 Considerando o não comparecimento do candidato aprovado e classificado 
para o cargo de Motorista, Matheus Silve de Araújo, o qual foi convocado no 
dia 10/07/2023. 

 
Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

11º 

WAGNER PEREIRA RIBEIRO 07/08/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 
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3) Convocação para Engenheiro Civil: devendo se apresentar a Secretária Municipal de 
Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 07 de agosto do corrente 
ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos 
descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Engenheiro Civil: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Curso de 
Nível Superior em Engenharia Civil e Registro no respectivo conselho de classe. 
 

 Considerando o não comparecimento do candidato aprovado e classificado 
para o cargo de Engenheiro Civil, Frantchiesco Bittencourt França Caetano, o 
qual foi convocado no dia 10/07/2023. 

 
Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

2º 

Filipi França dos Santos 07/08/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
4) Convocação para Operador de Máquinas Pesadas: devendo se apresentar a 

Secretária Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º 
andar – Praça Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 07 
de agosto do corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. 
Munido com os documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 
15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Operador de Máquinas Pesadas: escolaridade e requisitos exigidos para o 
cargo – Ensino Fundamental Incompleto (5º ano) + CNH “D” 
 

 Considerando o não comparecimento do candidato aprovado e classificado 
para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas, Christtian Sá da Silva 
Pereira, o qual foi convocado no dia 10/07/2023. 

 
Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

2º 

Rulio Glecias da Silva Pinto 07/08/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
5) Convocação para Médico Reumatologista devendo se apresentar a Secretária 

Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça 
Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 07 de agosto do 
corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os 
documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 
até 15.13. 
 
Cargo: Médico Reumatologista: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – 
Curso de Nível Superior em Medicina + Especialização ou Residência na 
Especialidade e Registro no respectivo Conselho de Classe. 
 

 Considerando o não comparecimento da candidata aprovada e classificada 
para o cargo de Médico Reumatologista, Adriana de Oliveira Valadares Talon, 
o qual foi convocada no dia 10/07/2023. 
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
  

 
 
 
Fica Convocada: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

2º 

Felícia Maria Costa Neves da 
Rocha 

07/08/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
ANEXO II 

 
Exames médicos: 

 Hemograma Completo (Glicose e Colesterol total); 

 RX Tórax (com laudo médico); 

 E.C.G. (com laudo médico). 

Serão aceitos exames datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores a data da avaliação. 

O candidato deverá comparecer ao Centro de Saúde Dr. Djalma Neves, situado a Avenida 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Bom Jardim/RJ. Na data de 18/08/2023 no horário entre 
8:30h às 10:30h. Para avaliação da aptidão física e mental, realizada pela perícia médica 
municipal.  

Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em 24 de Julho de 2023. 
 
 
 

Luiz Carlos dos Santos  
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula: 41/6917-SMA 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - QUARTA-FEIRA, 26-07-2023 - ANO I - EDIÇÃO 70  - PÁGINA 11

QUARTA-FEIRA, 26-07-2023 ANO I - EDIÇÃO 70



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE NÃO CREDENCIAMENTO 

 

Considerando as informações constantes nos autos do processo administração nº 5933/2022, a empresa – 

FABIO MONNERAT LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS S/C não foi credenciada, conforme apontamentos 

realizados pela comissão de Chamamento Público n°002/2022. 

                                                                                                                              Bom Jardim 26 de julho de 2023 
 

Wueliton Pires 
Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 11/2035-SMS 
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BOM PREVI 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 
Rua Prof. Joana Catanheda Monnerat 122- Centro 

Bom Jardim – RJ – Cep: 28.660-000 
CNPJ Nº 04.539.825/0001-30 

PORTARIA BOM PREVI Nº. 026/2023, DE 26 DE JULHO DE 2023. 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - BOM PREVI, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo 
Administrativo n.º 127/2023, de 21 de julho de 2023  – BOM PREVI 

 
RESOLVE: 

 
CESSAR o benefício de pensão da senhora ILZA DA CONCEIÇÃO FERREIRA,  beneficiária da Pensão Por Morte do 

falecido servidor Jorge Ferreira , em razão do óbito ocorrido em 16/07/2023. 
  

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir da data do óbito. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
Bom Jardim/RJ, em 26 de julho de 2023. 

 
_____________________________________ 

RAUL DE ABREU BEZERRA 
DIRETOR PRESIDENTE 
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BOM PREVI 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 
Rua Prof. Joana Catanheda Monnerat 122- Centro 

Bom Jardim – RJ – Cep: 28.660-000 
CNPJ Nº 04.539.825/0001-30 

PORTARIA BOM PREVI Nº 027/2023, DE 26 DE JULHO DE 2 023. 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - BOM PREVI, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
a exigência do TCE/RJ, nos autos do Processo TCE-RJ 220.421-0/2023, 
 

RESOLVE: 
 

Retificar o Ato Concessório de Aposentadoria da Sra. ANA LUCIA LOPES PEREIRA , Portaria BOM PREVI nº. 
004/2023, concernente ao seu sobrenome, outrora grafado incorretamente (LOPRES), permanecendo inalteradas as 
demais disposições. 
 

 
Bom Jardim/RJ, em 26 de julho de 2023. 

 
_____________________________________ 

RAUL DE ABREU BEZERRA 
DIRETOR PRESIDENTE 
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GOVERNO DO ESTADO DO RI0 DE JANEIR0

PREFEITURA MUNICIPAL DE B0M JARDM

CONSELH0 MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO

REsOLueAO cMDi NO 003t2023
0   CONSELHO   MUNICIPAL   DOS   DIREITOS   DO   IDOSO,   no   uso   de  suas  atribuig6es   legais,
considerando a Plenaria Ordinaria no dia 23 de maio de 2023,

RESOLVE:
Art.10 -Aprovar a solicitagao do efetivo cumprimento do Art.  3°,  §  10,  I do Estatuto da Pessoa  ldosa
que,   por  sua  vez,   garante  a  pessoa  idosa  o  rdireito  ao  atendimento  preferencial  imediato  e
;-A;\,;A,J-I:-,-I-: .... I-___   J£_-_.=_  _     _  '1_,.individualizado junto aos 6rgaos pdblicos e
Registre-se, publique-se e oumpra-se.

Registre-se,

prestadores de servigos a populagao.

Born Jardim, 26 de julho de 2023.
e-se e cumpra-se.
JEZUS

Rua Miguel de Carvalho,  158
Centro - Born Jardim - RJ

Tel. :  (22)-2566-2056                  1
E-mail: chidoso@bomjardim.rj.gov.br
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